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DECRETOS

DECRETO Nº 46.490, 
DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Regulamenta o Bônus Mérito instituído aos
servidores técnicos, administrativos e
docentes em exercício no Centro Estadual
de Educação Tecnológica Paula Souza - CEE-
TEPS, pela Lei Complementar nº 905, de 21
de dezembro de 2001 e dá providências cor-
relatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O Bônus Mérito instituído aos servi-

dores técnicos, administrativos e docentes em exer-
cício no Centro Estadual de Educação Tecnológica
Paula Souza - CEETEPS, pela Lei Complementar nº
905, de 21 de dezembro de 2001, fica regulamenta-
da nos termos deste decreto.

Artigo 2º - O Bônus Mérito será concedido aos
servidores autárquicos, aos servidores celetistas
ocupantes de funções de caráter permanente, aos
Auxiliares de Magistério e aos Docentes contrata-
dos por prazo determinado ou indeterminado, em
exercício nas unidades de ensino e administração
central do Centro Estadual de Educação Tecnológi-
ca Paula Souza - CEETEPS.

Artigo 3º - O Bônus Mérito constitui vantagem
pecuniária a ser concedida uma única vez observa-
da as disposições previstas no artigo 2º da Lei Com-
plementar nº 905, de 21 de dezembro de 2001.

Artigo 4º - São condições essenciais para a con-
cessão do Bônus Mérito:

I - a freqüência apresentada pelo servidor
durante o ano de 2001, no exercício de suas atribui-
ções;

II - o exercício em uma das funções especifica-
das no artigo 2º deste decreto, na data de 1º de
dezembro de 2001;

III - contar com no mínimo 90 (noventa) dias
consecutivos de exercício em função técnica, admi-
nistrativa ou docente, na data estabelecida no inci-
so anterior.

Parágrafo único - Para os fins previstos no inci-
so III deste artigo, os períodos de exercício decor-
rentes de sucessivas admissões/contratações, serão
totalizados, desde que, entre eles, não haja inter-
rupção de exercício de qualquer natureza.

Artigo 5º - A data base para consolidação de
todas as situações funcionais e das ocorrências a
serem consideradas para fins de concessão do
Bônus Mérito é 1º de dezembro de 2001, conforme
estabelecido no artigo 6° da Lei Complementar nº
905, de 21 de dezembro de 2001.

Artigo 6º - Para fins de aferição da freqüência de
que trata o inciso I do artigo 4º deste decreto, serão
considerados:

I - o número de ausências no período relativo
aos meses de abril a setembro de 2001, totalizando
183 (cento e oitenta e três) dias;

II - as faltas abonadas, justificadas e injustifica-
das, bem como as licenças e afastamentos de qual-
quer natureza, para o cômputo de ausências. 

Parágrafo único - Os elementos para a aferição
da situação funcional e freqüência dos servidores
são aqueles registrados nas bases de dados gera-
dores da folha de pagamento, dos meses de abril a
setembro de 2001.

Artigo 7º - O valor mínimo do Bônus Mérito cor-
responderá a:

I - 50% (cinqüenta por cento) da somatória do
salário-base, vantagens pessoais e gratificações a
que faz jus no mês de novembro de 2001, quando
se tratar de servidor técnico ou administrativo;

II - 50% (cinqüenta por cento) da média da
somatória dos valores percebidos em decorrência
da carga horária cumprida nos meses de abril a
setembro, acrescida das vantagens pessoais e grati-
ficações, quando se tratar de servidor docente.

§ 1º - O Bônus Mérito devido ao servidor que
cumprir estritamente o mínimo estabelecido no
inciso III do artigo 4º deste decreto, corresponderá a
50% (cinqüenta por cento) dos valores estipulados
nos incisos I e II.

§ 2º - O Bônus Mérito poderá corresponder a
valores superiores ao mínimo estabelecido nos inci-
sos I e II e no § 1º deste artigo, fixados proporcio-
nalmente à freqüência do servidor.

Artigo 8º - O valor do Bônus Mérito será assegu-
rado, em consonância com o resultado obtido no
levantamento das ausências, aos servidores do
CEETEPS, aplicando-se a Tabela de Valores do
Bônus Mérito, constante do Anexo que faz parte
integrante deste decreto.

§ 1º - Para o docente, o valor do Bônus Mérito
será calculado sobre a média da somatória dos

valores percebidos em decorrência da carga horária
cumprida nos meses de abril a setembro, acrescida
das vantagens pessoais e gratificações, tomando-se
por base o número de ausências e as respectivas
faixas de valores, na forma disposta na Tabela de
Valores do Bônus Mérito, de que trata o “caput”
deste artigo.

§ 2° - Para o servidor técnico ou administrativo
o valor do Bônus Mérito terá como referência para
seu estabelecimento a somatória do salário-base,
vantagens pessoais e gratificações a que faz jus no
mês de novembro de 2001, tomando-se por base o
número de ausências e as respectivas faixas de
valores, na forma disposta na Tabela de Valores do
Bônus Mérito, de que trata o “caput” deste artigo.

§ 3º - O valor do Bônus Mérito devido ao servi-
dor que cumprir estritamente o mínimo estabeleci-
do no inciso III do artigo 4º deste decreto correspon-
derá ao fixado no § 1°, do artigo 7° deste decreto.

Artigo 9º - O valor mínimo do Bônus Mérito,
fixado nos incisos I e II do artigo 7º deste decreto, é
assegurado aos servidores afastados sem prejuízo
de salários para prestarem serviços em unidades
administrativas não pertencentes à estrutura do
Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula
Souza - CEETEPS, não se  lhes aplicando o disposto
nos artigos 6° e 8° deste decreto.

Parágrafo único - Aos servidores regularmente
afastados junto às entidades de classe fica assegu-
rado o Bônus Mérito na forma estabelecida, no que
couber, nos §§ 1° e 2° do artigo 8º deste decreto.

Artigo 10 - O Bônus Mérito será concedido aos
servidores aposentados, dispensados, exonerados e
falecidos após 1º de dezembro de 2001, desde que
na referida data, tenham sido atendidas as disposi-
ções contidas neste decreto.

Artigo 11 - Não farão jus ao Bônus Mérito os
servidores que na data-base estivessem afastados
com prejuízo de salários para prestarem serviços
em unidades administrativas não pertencentes à
estrutura do Centro Estadual de Educação Tecnoló-
gica Paula Souza - CEETEPS, ou em licença para tra-
tar de interesses particulares na forma da legislação
vigente no âmbito doCEETEPS.

Parágrafo único - Aplica-se o disposto no
“caput” deste artigo aos servidores que no período
compreendido entre 3 de setembro de 2001 a 1º de
dezembro de 2001, interromperam o afastamento e
licença nele previsto.

Artigo 12 - A importância paga a título de Bônus
Mérito não se incorporará aos vencimentos ou salá-
rios para nenhum efeito e sobre ela não incidirão
vantagens de qualquer natureza, incidindo sobre ela
os descontos previdenciários e de assistência médi-
ca.

Artigo 13 - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de janeiro de 2002
GERALDO ALCKMIN
Ruy Martins Altenfelder Silva
Secretário da Ciência, Tecnologia e Desenvolvi-

mento Econômico
João Caramez
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 10 de janeiro de 2002.

ANEXO
a que se refere o artigo 8° do
Decreto nº 46.490, de 10 de janeiro de 2002
TABELA DE VALORES DO BÔNUS MÉRITO
Faixa Percentual
de Freqüência Índice aplicável ao valor apu-

rado nos termos do artigo 8º
De 90% a 100%. 1,10
De 75% a 89% 1,00
De 60% a 74%. 0,75
De 50% a 59% 0,50
Inferior a 50%. sem direito

DECRETO Nº 46.491, 
DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Altera a redação do “caput” do artigo 9º do
Decreto nº 45.869, de 22 de junho de 2001
que regulamenta, no que concerne à queima
da palha da cana-de-açúcar, a Lei nº 10.547,
de 2 de maio de 2000, que define procedi-
mentos, proibições, estabelece regras de
execução e medidas de precaução a serem
obedecidas quando do emprego do fogo em
práticas agrícolas, pastoris e florestais

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O “caput” do artigo 9º do Decreto nº

45.869, de 22 de junho de 2001, passa a ter a
seguinte redação:

“Artigo 9º - Os requerimentos para a queima
devem ser protocolados até o dia 28 de fevereiro de
cada ano, na unidade do Departamento Estadual de
Proteção de Recursos Naturais - DEPRN que aten-
der a respectiva região.”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de janeiro de 2002
GERALDO ALCKMIN
José Ricardo Alvarenga Tripoli
Secretário do Meio Ambiente
João Caramez
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 10 de janeiro de 2002.

ATOS DO GOVERNADOR

DESPACHOS 
DO GOVERNADOR, DE 10-1-2002

No processo SCTDE-115-2001, sobre convênio:
“Diante dos elementos de instrução constantes dos
autos, notadamente da representação do Secretário
da Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento Econô-
mico e o parecer 23-2002, da AJG, autorizo a cele-
bração do convênio focalizado neste expediente
com o Instituto de Pesquisas Tecnológicas do Esta-
do de São Paulo S/A - IPT e a Associação Brasileira
de Normas Técnicas - ABNT, objetivando o repasse
de recursos para a elaboração do Manual de Segu-
rança contra Incêndio em Edifícios, nos moldes pro-
postos, observadas as recomendações do referido
órgão jurídico e as normas legais e regulamentares
atinentes à espécie.”

Na Planilha de 7-1-2002-DER (fax), em que é
interessado o Departamento de Estradas de Roda-
gem - DER, sobre convênio: “À vista das informa-
ções constantes do expediente da Superintendência
do Departamento de Estradas de Rodagem - DER e
nos termos do art.  1º do Dec. 44.806-2000, aprovo a
celebração de convênio entre aquela autarquia e o
Município de Rinópolis, no valor de R$ 1.800.000,00,
tendo como objeto pavimentação da estrada vicinal
Rinópolis-Iacri, numa extensão de 13,5 Km, obser-
vado o disposto nos arts. 2º e 3º do referido decreto
e os demais preceitos legais e regulamentares ati-
nentes à espécie.”

CASA CIVIL
Secretário: JOÃO CARLOS CARAMEZ 
Av. Morumbi, 4.500 - Morumbi - CEP 05698-900

Fone: 3745-3344

ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA

Despacho do Procurador do Estado Assessor-
Chefe, de 4-1-2002

No Proc. 842-98-ATL-3º Volume - “À vista das
informações e nos termos do pronunciamento de
fls. 701, aprovo o demonstrativo de fls. 699, com
vistas ao reajuste do preço do contrato a partir de
17-12-2001”.

GOVERNO E
GESTÃO ESTRATÉGICA

Secretário: ANTONIO ANGARITA
Av. Morumbi, 4.500 - Morumbi - CEP 05698-900

Fone: 3745-3344

GABINETE DO SECRETÁRIO

Despachos do Secretário, de 10-1-2002
No processo SE-83-2001, sobre residir em pró-

prio do Estado: “Diante dos elementos de instrução
dos autos, destacando-se a manifestação da Secre-
tária da Educação e o parecer 12-2002, da AJG,
autorizo a residência em imóvel do Estado postula-
da por Irineu Francisco Ribeiro, RG 18.187.915,
Agente de Organização Escolar, do SQF-II-QSE, nos
termos do art. 547 e seguintes do Dec. 42.850-63,
observadas as normas legais e regulamentares ati-
nentes à matéria.”

No processo SE-749-2001, sobre residir em pró-
prio do Estado: “Diante dos elementos de instrução
dos autos, destacando-se a manifestação da Secre-
tária da Educação e o parecer 13-2002, da AJG, auto-
rizo a residência em imóvel do Estado postulada por
Silvia Paladino Muniz, RG 14.042.657, Oficial Admi-
nistrativo, do SQC-II-QSE, nos termos do art. 547 e
seguintes do Dec. 42.850-63, observadas as normas
legais e regulamentares atinentes à matéria.”

Despacho da Chefe de Gabinete, de 10-1-2002
No processo GG-2112-2001, em que é interessa-

do o Departamento de Administração, sobre contra-
tação de empresa para fornecimento de gasolina
comum, álcool etílico hidratado comum e óleo
lubrificante: “À vista do que dos autos consta,
homologo, o presente processo licitatório, que trata
de contratação de empresa para fornecimento de
gasolina, álcool etílico e óleo lubrificante, e adjudi-
co seu objeto, na forma procedida pela Comissão
Julgadora de Licitação e de Registro Cadastral e
constante da respectiva Ata de fls. 428/429.”

DEPARTAMENTO DE INFRA-ESTRUTURA

Despacho do Diretor, de 10-1-2002
No processo GG-2113-2001 (PB-10591-2001), em

que é interessado o Departamento de Infra-Estrutu-
ra, sobre contratação de empresa para fornecimen-
to de água mineral com gás e sem gás, para aten-
der unidades da Secretaria do Governo e Gestão
Estratégica: “Face aos elementos de instrução con-
tidos nos autos homologo procedimento licitatório
e a classificação da proposta feita pela Comissão
Julgadora de Licitação e de Registro Cadastral, bem
como adjudico o objeto da Tomada de Preços 9-
2001 às empresas Brooklin Águas e Alimentos
Ltda., itens 1, 3 e 4 e Vivágua Distribuidora de
Águas Minerais Lopes Ltda., item 2, com fundamen-
to na alínea “b” do inc. II do art. 23 da LE 6.544-89,
com a redação dada pela Lei 9.000-94 e art. 43, VI
da LF 8.666-93, com as alterações introduzidas pela
LF 8.883-94 e 9.648-98.”

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Extratos de Termos de Convênio
Proc. Fussesp 596-2001 - Parecer CJ/SGGE 256-

2001 - Partícipes: Fundo Social de Solidariedade do
Estado de São Paulo e Fundo Social de Solidarieda-
de Paulicéia - Objeto: Transferência de recursos
financeiros, a título de auxílio no desenvolvimento
do projeto “Cooperativa de Costura” - Valor do
Convênio: R$ 8.000,00 - Prazo de vigência: 90 dias, a
partir da data da assinatura - Data da Assinatura:
13-12-2001.

Proc. Fussesp 943-2001 - Parecer CJ/SGGE 320-
2001 - Partícipes: Fundo Social de Solidariedade do
Estado de São Paulo e Fundo Social de Solidarieda-
de de Tabapuã - Objeto: Transferência de recursos
financeiros, a título de auxílio no desenvolvimento
do projeto “Projeto Trabalhar para Crescer” - Valor
do Convênio: R$ 8.000,00 - Prazo de vigência: 90
dias, a partir da data da assinatura - Data da Assina-
tura: 19-12-2001.

Proc. Fussesp 842-2001 - Parecer CJ/SGGE 295-
2001 - Partícipes: Fundo Social de Solidariedade do
Estado de São Paulo e Fundo Social de Solidarieda-
de de Balbinos - Objeto: Transferência de recursos
financeiros, a título de auxílio no desenvolvimento
do projeto “Defumados” - Valor do Convênio: R$
8.000,00 - Prazo de vigência: 90 dias, a partir da data
da assinatura - Data da Assinatura: 19-12-2001.

Proc. Fussesp 836-2001 - Parecer CJ/SGGE 316-
2001 - Partícipes: Fundo Social de Solidariedade do
Estado de São Paulo e Fundo Social de Solidarieda-
de de Araçoiaba da Serra - Objeto: Transferência de
recursos financeiros, a título de auxílio no desenvol-
vimento do projeto “Geração de Renda” - Valor do
Convênio: R$ 8.000,00 - Prazo de vigência: 90 dias, a
partir da data da assinatura - Data da Assinatura:
19-12-2001.

Proc. Fussesp 557-2001 - Parecer CJ/SGGE 185-
2001 - Partícipes: Fundo Social de Solidariedade do
Estado de São Paulo e Fundo Social de Solidarieda-
de de Neves Paulista - Objeto: Transferência de
recursos financeiros, a título de auxílio no desenvol-
vimento do projeto “Núcleo de Desenvolvimento
Social e Humano” - Valor do Convênio: R$ 8.000,00
- Prazo de vigência: 90 dias, a partir da data da assi-
natura - Data da Assinatura: 20-12-2001.

Proc. Fussesp 519-2001 - Parecer CJ/SGGE 278-
2001 - Partícipes: Fundo Social de Solidariedade do
Estado de São Paulo e Fundo Social de Solidarieda-
de de Estiva Gerbi - Objeto: Transferência de recur-
sos financeiros, a título de auxílio no desenvolvi-
mento do projeto “Confecção de Roupas” - Valor
do Convênio: R$ 8.000,00 - Prazo de vigência: 90
dias, a partir da data da assinatura - Data da Assina-
tura: 20-12-2001.

Proc. Fussesp 887-2001 - Parecer CJ/SGGE 328-
2001 - Partícipes: Fundo Social de Solidariedade do
Estado de São Paulo e Fundo Social de Solidarieda-
de de Irapuã - Objeto: Transferência de recursos
financeiros, a título de  auxílio no desenvolvimento
do projeto “Corte e Costura” - Valor do Convênio:
R$ 8.000,00 - Prazo de vigência: 90 dias, a partir da
data da assinatura - Data da Assinatura: 28-12-2001.

Retificação do D.O. de 5-1-2002
No Extrato de Termo de Convênio, onde se lê:

Proc. Fussesp 884-2001, leia-se: 844-2001.
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